
• Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 
Rua Hermógenes Freire da Costa, 179- Centro- Tel. 6211525 
GABINETE DA VEREADORA 2° SECRETÁRIA CLAUDINHA 

INDICAÇÃO N°492, DE 31 DE JULHO DE 2017.  

D vereador subscrito, com assento na Bancada do PTB, desta Casa 
Legislativa, vem, depois de cumpridas as formalidades regimentais de praxe, 
INDICAR ao Excelentíssimo Senhor CLÁUDIO VASDUE CHUMBINHD DOS 
SANTOS — Prefeito Municipal de São Pedro da Aldeia, que envie mensagem 
capeando Projeto de Lei, visando a Criação de uma Diretoria de Projetos 
Socioeducativos e de Prevenção à Violência, conforme Projeto de instrução 
apensado a presente. 
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A criaçãifdessa;Diretbriálrá aprimorar a Educação dos nossos 
jovens.e.das nossas Eriagaà,aumentando a.qualidade educacional oferecida pelo. 
município. Proporcionará a capacitação e preparo dos educandos para o mercado 
de trabalho e a prevenção -,à 
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